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  O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Fica acrescido o art. 67-A à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com a seguinte redação:  

“Art. 67- A Os órgãos e entidades integrantes do orçamento fiscal e da 
seguridade social da União deverão disponibilizar no Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais – SIASG informações referentes aos contratos e 
aos convênios firmados, com a identificação das respectivas categorias de 
programação, mantendo atualizados os dados referentes à execução física e 
financeira, bem como à celebração de aditivos contratuais.  

§ 1º Os órgãos e entidades que mantenham sistemas próprios de controle de 
contratos e convênios deverão providenciar a transferência eletrônica de dados para 
o SIASG, atualizando-os mensalmente.  

§ 2º No âmbito dos convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, 
firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, devem ser mantidos 
atualizados os dados referentes à execução física e financeira dos contratos cujo 
valor seja três vezes superior ao limite estabelecido na alínea a do inciso I do art. 23. 

§ 3º O pagamento dos bens e serviços contratados diretamente pelos órgãos 
e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do Ministério Público 
da União, no âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social, dependerá de 
prévio registro dos respectivos contratos no SIASG, ou nos sistemas próprios, 
devendo, neste último caso, ser efetuada a transferência eletrônica de dados na 
forma do § 1º.  

§ 4º As entidades constantes do orçamento de investimento das empresas 
estatais deverão providenciar a transferência eletrônica de dados relativa aos 
contratos firmados para o SIASG, na forma regulamentar.  

§ 5º A inobservância do disposto neste artigo sujeita o contrato à rescisão, 
conforme disposto no inciso I do art. 79 desta Lei, incorrendo o responsável pelo 
cadastramento das informações nas sanções previstas no art. 16, §§ 2º e 3º, e no 
art. 58 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresentamos baseia-se no PLS nº 293, de 2005, do 
Senador Augusto Botelho. No Senado, a proposição, por força regimental, foi 
arquivada ao final da 53ª Legislatura sem ter o seu mérito apreciado. Dada à 
importância do tema, estamos apresentando, na Câmara dos Deputados, este novo 
projeto.  

Com vistas a eliminar eventuais questionamentos quanto à sua 
constitucionalidade, esta proposição contém algumas alterações em relação ao PLS 
nº 293, de 2005.  

Ratificamos, conforme descrevemos a seguir, as lúcidas argumentações do 
Senador Augusto Botelho.  

Não raramente são noticiadas suspeitas de malversação de recursos públicos 
relativos à celebração de termos aditivos em contratos administrativos. 
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Frequentemente, são celebrados acordos sem a adequada transparência, por meio 
dos quais se garante a um determinado licitante o posterior aditamento do contrato, 
de modo que ele possa oferecer uma proposta com preços mais baixos no momento 
do certame, eliminando ilicitamente os demais concorrentes.  

A inclusão das informações referentes à celebração de aditivos contratuais, 
bem como à sua execução, no Sistema Integrado de Administração de Serviços 
Gerais (SIASG), tem mostrado excelentes resultados, pois possibilita ao Tribunal de 
Contas da União identificar, por critérios estatísticos, os contratos com maior 
probabilidade de conter irregularidades, determinando que sejam realizadas as 
diligências necessárias à investigação de eventuais irregularidades.  

A obrigação de informar o SIASG sobre a execução dos contratos também 
recairá sobre os contratos celebrados através de convênios com Estados e 
Municípios, que são hoje uma importante modalidade de transferência de recursos. 

O projeto prevê um instrumento de coerção visando ao cumprimento das 
novas disposições. O § 5º imputa ao responsável pelo cadastramento as sanções 
previstas na Lei Orgânica do Tribunal de Contas da União e sujeita o contrato à 
rescisão por ato unilateral da Administração.  

Em face da significativa contribuição do projeto para o incremento da 
fiscalização dos gastos públicos, evitando muitos dos intoleráveis escândalos que 
hoje enchem o noticiário nacional, contamos com o indispensável apoio de nossos 
Pares.  

Sala das Sessões, em 15 de agosto de 2019. 

 

Deputado MARRECA FILHO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 

da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Valor atualizado 

para R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, 

publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

(Valor atualizado para R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 

9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, 

publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Valor atualizado para R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 18/6/2018, publicado 

no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Valor 

atualizado para R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 

9.412, de 18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) (Valor atualizado para R$ 

1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais) pelo Decreto nº 9.412, de 

18/6/2018, publicado no DOU de 19/6/2018, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 

à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 

há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 

objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 

entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 

fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 

o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9412-18-junho-2018-786866-publicacaooriginal-155861-pe.html
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compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 

exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 

pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 

triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 

6/4/2005) 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

 

Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  

IV - (VETADO) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 

art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 

contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 

conforme o caso.  

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à 

Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

JULGAMENTO DE CONTAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Decisões em Processo de Tomada ou Prestação de Contas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. As contas serão julgadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 

demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão 

do responsável;  

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal de que não resulte dano ao Erário;  

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:  

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma 

legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial; 

c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 

§ 1º O Tribunal poderá julgar irregulares as contas no caso de reincidência no 

descumprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em processo 

de tomada ou prestação de contas.  

§ 2º Nas hipóteses do inciso III, alíneas c e d deste artigo, o Tribunal, ao julgar 

irregulares as contas, fixará a responsabilidade solidária: 

a) do agente público que praticou o ato irregular, e 

b) do terceiro que, como contratante ou parte interessada na prática do mesmo ato, 

de qualquer modo haja concorrido para o cometimento do dano apurado. 

§ 3º Verificada a ocorrência prevista no parágrafo anterior deste artigo, o Tribunal 

providenciará a imediata remessa de cópia da documentação pertinente ao Ministério Público 

da União, para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.  

 

Subseção I 

Contas Regulares 

 

Art. 17. Quando julgar as contas regulares, o Tribunal dará quitação plena ao 

responsável.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

SANÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Multas 

 

Art. 57. Quando o responsável for julgado em débito, poderá ainda o Tribunal 

aplicar-lhe multa de até cem por cento do valor atualizado do dano causado ao Erário.  

 

Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de Cr$ 42.000.000,00 (quarenta e dois 

milhões de cruzeiros), ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como 

moeda nacional, aos responsáveis por:  

I - contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 desta Lei;  

II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza 

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;  

III - ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte injustificado dano ao 

Erário;  

IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência do 

Relator ou a decisão do Tribunal;  

V - obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias determinadas;  

VI - sonegação de processo, documento ou informação, em inspeções ou 

auditorias realizadas pelo Tribunal;  

VII - reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal.  

§ 1º Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele que deixar de dar 

cumprimento à decisão do Tribunal, salvo motivo justificado.  

§ 2º O valor estabelecido no caput deste artigo será atualizado, periodicamente, 

por portaria da Presidência do Tribunal, com base na variação acumulada, no período, pelo 

índice utilizado para atualização dos créditos tributários da União.  

§ 3º O Regimento Interno disporá sobre a gradação da multa prevista no caput 

deste artigo, em função da gravidade da infração.  

 

Art. 59. O débito decorrente de multa aplicada pelo Tribunal de Contas da União 

nos do art. 57 desta Lei, quando pago após o seu vencimento, será atualizado monetariamente 

na data do efetivo pagamento.  

.......................................................................................................................................................
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